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iTERMO DE REFERÊNCIA

1. UNIDADE REQUISITANTE: Coordenação Administrativa - Secretaria da Cultura je turis
(SECULT)

2. OBJETO: Adesão a Ata de Registro de Preços para aquisições de Produto de higiehizaçaoi
(Álcool em gel70%)para atender asdemandasdas unidades vinculadasà Secretaria Municipal daj
Cultura e Turismo,conforme especificações e quantitativos constantes nesteTermode Referência

2.1. Este objeto será realizado através de Adesão a Ata de Registro de Preços,com fòrnecimerjtot
POR DEMANDA.

3.DA JUSTIFICATIVA:

?mo;

íi

i
!

3.1. Esta coordenadoria constatou a necessidade de instaurar processo adesão à ata de registro:

de preço para a aquisição de Produto de higienização (Álcool em gel 70%), devido ao fato dai
Secretaria da Cultura e Turismo (SECULT) ter passado por uma reforma administrativa se-

desvinculando da Secretaria da Cultura, Juventude, Esporte e Lazer(SECJEL)a qual pertencia,!

conforme Lei n°2052de16 defevereiro de2021,publicada no dia 16defevereiro de2021 no Diário;

Oficial do Município de Sobral de n° 1002,a secretaria nãotem material de higienização(Álcool gmj
gel 70%)para oseu devido funcionamento interno, então,se faz necessária a adesãoà esta Ata.

4.DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

!

í ?
j

\
duÂNT.ESPECIFICAÇÃOITEM UNIDADE

l iÁLCOOL EM GEL 70% - GEL Â BASE DE ÁLCOOL A70% COM AÇÃO ANTISSÉPTICA.
EMBALAGEM COM 1 (UM) LITRO. DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR: COR INCOLOR,
ODOR CARACTERÍSTICO, EMBALAGEM COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E
MARCA DO FABRICANTE,DATA DEFABRICAÇÃO,PRAZO DE VALIDADE.

í
.1330FRASCOi

i;!
:

: ?
Obs.: Havendo diverqências entre as especificações deste anexo e as dosistema, prevalecerão as;

ideste anexo.
!

4.3. Especificação Detalhada:

4.3.1. O prazo de validade do produto deverá ser de, no mínimo, 12 meses,contandoá partir jáa|
data de entrega aoscontratantes.

4.3.2. Na embalagem do produto deverá constar selo do INMETRO,a fim de certificação dequÿ oi
produto adquirido está de acordo com requisitos de segurança e qualidade exigidos pelas normas!
n°269e270de 2008doINMETRO. 1 :

5.DAS DOTAÇÕESORÇAMENTÁRIAS
; « íi, l

5.1. As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços correrão pela fonte de recursos jdai
Secretaria Municipal da Cultura e Turismo, com as seguintes dotações orçámentárias: Fonte Jej
Recurso: Municipal
31.01,04.122.0450.2.396.3.3.90.30.00.1.001.0000.00

6.DA ENTREGA EDO RECEBIMENTO

6.1. Quanto à entrega:
6.1.1. O objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as especificações)
estabelecidas nestetermo, no prazo de 10(dez)dias úteis,contadoa partir do recebimento da notai
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de empenho ou instrumento hábil, nos locais indicados pelos órgáos/entidades da Prefeitura;
Municipal de Sobral, nos horários e dias da semana dè 08:00h às 12:00h e de 13:00h as17:0Òhj
de segunda à sexta.

6.1.2. A entrega do objeto será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, sendo estai
responsável por toda despesa decorrente de transporte e descarregamento do >\objeto,]
comprometendo-se ainda integralmentecom eventuais danoscausadas a ele. > '£ |*

6.1.3.Osatrasosocasionados por motivo deforça maiorou caso fortuito,desdequejustificados até;
02(dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela contratante, não serjão?
consideradoscomo inadimplemento contratual.

6.1.4. A CONTRATADA deverá entregar qualquer quantidade solicitada pelo município, nàoj
podendo, portanto, estipular cotas mínimas ou máximas para entrega.

6.2. Quanto ao recebimento:

Í !

í

! S

1
i .

: .1! I !r í

i

t!
6.2.1. PROVISORIAMENTE,mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade;
do objeto com as especificações,devendo ser feito por pessoa credenciada pela CONTRATANl|E.j
6.2.2. DEFINITIVAMENTE,sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, após a verificaçjáoj
da qualidadeequantidadedo objeto,certificando-sedequetodasascondições estabelecidasforam;
atendidas e a consequente aceitação das Notas Fiscais pelo gestor da contratação,devendo ha\|erj
rejeição no caso de desconformidade.

6.2.3. Caso o material licitado não atenda às especificações exigidas ou apresente defeitos, nkoj
será aceito,sujeitando-se ofornecedoràaplicação das penalidades previstas notermodb contraioJ
7.DO PAGAMENTO

7.1.O pagamento advindo do objeto da Ata de Registro de Preços será provenierite’dos récursLsj
da Secretaria Municipal da CulturaeTurismode Sobraleserá efetuado até30(trinta)dias contadjosj
da data da apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação,;
mediante crédito em conta corrente em nome da contratada, preferencialmente no Banco líaú. • ;

7.1.1. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as devidas;
correções. Nessecaso,o prazo de que trata osubitem anterior começará a fluir a partir da.data dei
apresentação da nota fiscal/fatura corrigida. ! j

7.2. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada em caso de descumprimento dÿs|
condições de habilitação e qualificação exigidas. I {

7.3. É vedada a realização de pagamento antesda execução do objeto ou se o mesrrio não!esti\|er|
de acordo com asespecificações deste instrumento.

7.4. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes!
comprovantes:

íl i í

I

j i\:
i

7.4.1. Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INSS), Fundo çlej
Garantia porTempo deServiço(FGTS),Trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e Muniqjpal. j. {
7.5. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou pór qualquer proces,boj
de reprografia, obrigatoriamente autenticada, seja em cartório, seja por meio do permissivo da l|ei|
n°13.726,de8de outubro de2018.Casoesta documentaçãotenha sido emitida pela internet,só!
será aceita apósa confirmaçãodesua autenticidade. )ÿ

[ I!Í
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8.DASSANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. No caso de inadimplemento de suas obrigações,a contratada estará sujeita,sem prejuízo djasj
sanções legais nas esferas civil e criminal,às seguintes penalidades: l ?

íl

:
8.1.1. Multas,estipuladas naforma a seguir:

8.1.1.1. Multa moratória em caso de atraso injustificado da entrega do objeto contratual,á contardai
respectiva solicitação do órgão contratante de 0,33% do valor total inadimplido, por dia e por|
ocorrência. |
8.1.1.2. Multa indenizatória de 10%(dez por cento)sobre o valor total da adjudicação da licitação!
em caso de recusa à assinatura deAta de Registro dePreçose/ou Contrato,ou recusar-se ájaceitaií
ou retirar o instrumento equivalente; ! !

;1 I

Í
|

[ f
8.1.1.3. Multa de 0,33%, por dia e por ocorrência, dé acordo com as regras dispostas no Decreto;
Municipal n° 2316/2019,em caso de atraso injustificado da entrega do objeto contratual, a contar;
da respectiva solicitação do órgão contratante. }

:
8.1.1.4. Multa de.0,33% a 3,0%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas fio!
Decreto Municipal n°2316/2019,quando: M

i ;, r 5
a)deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato, nos termos dò incibof
XIII do art. 55,da Lei Federal n°8.666/93; ! 5

b)permanecer inadimplente apósa aplicação da advertência;

c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração, os documentos exigidos pai
legislação, para fins de liquidação de pagamento da despesa; í j

id)deixar de depositar no prazo ou complementaro valor da garantia recolhida após solicitação qaí
Administração;

e)não devolver os valores pagosindevidamente pela Administração;

f) manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto contratado;

g)utilizar as dependênciasda contratante para fins diversos do objeto contratado;

h) deixar de fornecer equipamento dé proteção individual (EPI), quando exigido, aób sejjsl
empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de serviços de!
mão de obra;

í) deixar de substituir empregado cujo comportamentofor incompatível com o
especial quando solicitado pela Administração;

j)deixar de reporfuncionários faltosos;

I) deixar de controlar a presença de empregados, na hipótese de contratação de serviçosde mão!
de obra; *

m)deixar de observar a legislação pertinente aplicável aoseu ramo de atividade;

n)deixar de efetuar o pagamento de salários, vales-transportes, vale-refeição, seguros, eiicargjosi
fiscais e sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras despesas relacíonádasi àj
execução do contrato nas datas avençadas;

o) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e previdenciáíiai
regularizada; \

;

i'•!

i I
i I
i
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interesse público,im!
\ \
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p) deixar de entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos formais solicitados pelai
Administração; i 5

; . :! |: l
q)retirar das dependências da Administração quaisquer equipamentos ou materiais;de;consumo,|
previstos em contrato ou não,sem autorização prévia do responsável; |?
8.1.1.5. Multa de 1,0% a 5,0%, por dia e por ocorrência, de acordo cóm as regras dispostas hoj
Decreto Municipal n°2316/2019,quando não entregarou entregar objeto contratual em desacordo]
com aqualidade,especificaçõesecondições licitadasou contratadas e/óucom vício, irregularidade?
ou defeito oculto, que torne o objeto impróprio para o fim a quese destina;

I
: i
!

I: f
8.1.1.6. Multa de 7,0%,por dia e por ordem de serviço ou instrumento equivalente,deacordo cpmj
as regras dispostas no Decreto Municipal n° 2316/2019,quando suspender ou interromper, salVo|
motivo de força maior ou caso fortuito, desde que expressamente aceitos pela Administração!
Pública,osserviços contratuais. jj j )
8.1.1.7. Multa de 10,0%, por ocorrência, de acordo com as regras dispostas no Decreto Municipal
n°2316/2019,quando:

a)o infrator der causa, respectivamente, à rescisão do contrato ou ao cancelamento dá ata de?
registro de preços; ! ;

:

b)fornecer informação e/ou documento falso;

8.1.2. Multa de0,33%a 10,0%,adependerdo caso concreto,aser decidido no âmbito do pjecesboj
administrativo de aplicação de penalidade, quando não cumprir quaisquer dós itens nlo|
mencionados nesta seção,em relação àfase de execução contratual. [ \

8.1.3. O licitante que ensejar falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se dó modo]
inidôneo,fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar comi
a Administração Municipal e será descredenciado nos sistemas cadastrais de fornecedoras, peloj
prazo de até 05(cinco)anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição,ou
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sémj
prejuízo das multas previstas neste instrumento edas demais cominações legais.

8.2.O CONTRATADO recolherá a multa por meio de:

8.2.1. Documentode Arrecadação Municipal(DAM),podendoser substituído poroutro instfjjmentoj
legal, em nomedo Órgão contratante.Caso não ofaça,será cobrado pela via judicial. ‘ a

8.2.2. Descontos ex-officio de qualquer crédito existente da CONTRATADA oú)cpbradjasj
judicialmente terão como base de cálculo ocronograma inicial dos serviços.

1 ' j j

8.3. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, naforma da Ipij
9.DAS OBRIGAÇÕESDA CONTRATADA

9.1. Executar e entregar o objeto em conformidadecom ascondições deste instrumento.

Ili:

\

[ \
9.2. Manter durante toda a execução do objeto,em compatibilidade com asobrigações ássiimid|s,|
todas as condiçõesde habilitação e qualificação exigidas.

9.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou suprèssõfes]
limitadas ao estabelecido no §1°, do art. 65,da Lei Federal n°8.666/1993,tomando-se por base oj
valor contratual. ! !|

! íj , .
9.4. Responsabilizar-se pelos danoscausadosdiretamenteàcontratanteoua terceiros,decorrentes?
da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido parâ efeito Óej

tl
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exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalizáção pui
acompanhar a execução contratual.

9.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobré aj
execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social,; impostos,I
encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente!pelo fiel cumprimento das;
leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalhoe legislação correlata, aplicáveis ao pessqal?
empregado na execução contratual. ) =)[|I

9.6.Prestar imediatamente as informaçõeseosesclarecimentos que venham a sersolicitados pela]
contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serpoj
respondidas no prazo de24(vinte e quatro)horas.

9.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, imediatamente,;à suas expenses, no total;
ou em parte,o objeto do contrato em quese verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantM
da execução ou de materiais empregados, ou em desconformidade com as especificações deste;
termo,no prazo fixado pelo(s)órgão(s)/entidade(s) participante(s)doSRP(Sistema de Registro dej
Preços), contados da sua notificação,independentemente das penalidades aplicáveis ou cabíveis,j
9.8. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se péloj
período oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pélaj
Administração. 1 '•

9.9.Providenciara substituiçãodequalquer profissional envolvido na execuçãodoobjetocoritratuÿlj
cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante.

10.DAS OBRIGAÇÕESDA CONTRATANTE
í i ;i j í

10.1. Solicitar o fornecimento do objeto à contratada através da emissão de Ordem 0e
Fornecimento/Serviço.

10.2. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimerito dás
obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 8.666/1993 e
suas alterações.

II í;

r
í

íi:

I

ií

;

!
10.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual atravésde suá unidade competente, podendo,émj
decorrência,solicitar providências da contratada,que atenderá ou justificará de imediato. \ \
10.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrentedaexecuçãodo objeto coritratuplj

10.5. Efetuaros pagamentos devidosà contratada nas condições estabelecidas nesteTérrho.|j
10.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

11.DA FISCALIZAÇÃO

11.1. A execução contratual será acompanhada efiscalizada pela Sra.Irmilly Moreira de Almeida:
Lima, coordenadora administrativa financeira, especialmente designada para estè fitjn pÿlaj
contratante,de acordocom o estabelecido no art.67,dâ Lei Federal n°8.666/1993,a ser informado!

quandoda lavratura do instrumento contratual.

12.PRAZO DE VIGÊNCIA EDEEXECUÇÃO DO CONTRATO

12.1. O prazo de vigência do contrato é de 12(doze) meses, contado a partir da data da sjja;
assinatura. jj I l

=!

i

:
ii f l

:!
;
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12.1.1. A publicação resumida do instrumento de contrato dar-se-á na forma do parágrafo uritco, doÿ
art.61, da Lei Federal n°8.666/1993.

• : : • .< ]| f
12.2. O prazo de execução do objeto contratual é de 12 (doze) meses, contado a partir do
recebimento da Ordem de Serviço/compra. *

Sobral,06 dejulho de 2021.

!
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í \

Irmilly Moreira De Almeida Lima
Coordenadora Administrativa Financeira
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assosSimone Rodrigues P

Secretária da Cultura e Turismo de Sobral
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